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Buritirana ( \1t\). 17 de .\1aio de 2019 

A Secretaria Municipal de Administraç<lo vem por meio deste solicitar seJa 

autori í'ada a deflag.ra<yào de pnH.:cd imcnto licitmório com objc10 contratcH,:ào de empresa para a 

prestação de serviços de organií'açào c rcali;açào da !'c:. tas juninas do ano de 20 11.} (dois mil c 

dezenove). 

Outrossim. esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância com a 

LDO. LOA c PPA. (art. 16, 11, da !.C' n" 101'00) 

Sem mais para o momcmo. aprovei tamos c enseJO para elevar nossas reais 

considerações c apreço. 

1\ tcnc iosamcnt~.:. 

~ ~ Ç----
cy dos Santos Sousa 

ccrct.' 10 Ylunicipal de Administração 

AO 

EXMO. SR 

YACTO~IO BRA DÃO DOS SA.\TOS 

PREFEITO MUNICIPAL 

NESTA 
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SONOH.IZAÇA() -- - t;;\1) . qTD I ~~T_:_ ~ TOTAL ITEM 
Locação de estrutura de som para ~' cnto:. de I 
pequeno c méd io po11c a e r montada na estrutura de 
palco com 12 ca i.'\as modelo "" em lateral no 1 

sistema linc um total de 2 I cai,,h acú-.t ica-.. de médio 
gra\ c c agudo. 12 gnl \ c-. c :>llb !lr<l\ c~ ~.:ol nc.tda-.. 110 

so lo latcral mcmc ao pa lco a scr montadas c 1 

contro ladas por duas mesas de <18 canais(m7cl) uma C:\D 
instalada no palco para controle de periféricos e outra 
em um hausc mix insta lada a 50 metros do palco.esta 
configuração garante qualidade de som ate I 00 
metros em linha reta sem perdas. com capacidade 
c timada para 20.000 pc-,soa-.. dc,cndo c~t<ll I 

montada 2-lh'> antes do c\ etilo. 

ITEM IL Ml~AÇAO 
1------11-----------

l.I:\D QTD 

2 

Locação de estrutura de iluminação ccnica para palco 
de pequeno e méd io ponc: montagem de sistema de 1 

iluminação na estrutura de palco contro lado<; atr:l\ és I 
de mesa de c pccial a partir Jc lwusc mi., com ·1 8 
canhões colorido-.. de lâmp<lda~ de 6-1 IOCl> 02 lliLO L.:\1) 
efei tos (mo\ingrcd) 250 dua-, turres de contra lu; 
CL)m dois mincbrutcs pare~ iluminaçüo da plateia c 
canhão seguidor. de, cndo c-,tar montado 21h-. ante-. I 

do evento. I 1 

f--IT_EM_+-______ G_E_•I_~oon. , u~o QTQ 1 

Estrutura de gerador para C\ cntos de pequeno c , 
médio porte in sta la~cio c manutenção ~.: I 

3 abastecimcmo de O I gerador de ~Cn~rgi a de 180j.,' a c u\ D 
ou gerador de 21 O "'a i n-,ono rinldo~ cum 
motorizaçào de 111 \\ m 6 ~.:i lindro a diesel de\ cndo -.cr 
montado 24 hs antes do C\ Cnto. 

P. C:\T. P. TOTAL J_ --
' 

P. U:\T. P. TOTAL 

ITEM BA~liEIROS Q DllCOS 
Locação de estrutura com 20 (\ intc) L3anhciro-., 
l:cológico, Instalação de hanheim-. ecnlúgic~h. na 

; (;~o : QTO ~ P. U~T. i._P· TO'!}\L 

I úrca do e\ cnto, çm c~tru tura de libra de 'idt o colll 
cobertura em libra de carb~)tltl. tra\ an1en10 dc 

I 
segurança, drenagem c wnque de armat.cnatncnto 
com capacidade pa ra 200 litro::, de desej os c suspiro · u:\ 1) X 
para evitar mau chei ro durante todo o C\ cnto. 
devendo c tar insta lado ç rc\ idado 2-1 h~ antes do 
evento (/\ contratada deverá obscn ar o percemua I 
mínimo prc\ i~ to em lei para a in~talçüo de hanhcirn ' 
químico para dclicien tc~) 

ITEM TENDAS 

5 
Locação de 'I endas sendo d ua~ m~.:Jindo I O.\. I O c 
um a 6 x 6 •-----'--

t 
C~D QTD P. U~T. 

1\ v. Senador La Rocqm: ~ n. C.l:ntro. Buril ira na :-.1 \ C" P.J n O I 60 1.303 000 1-n 
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SEG L RA:\ (AS C~D QTD 1 P. l' ~T. P. TOTAL 
--- . . +--

1 Equip~ d~ s~guranya d~' idam~nt~ unill:mll itau~h. 

~om co let~:. iclcntificaclore:.. niio podcnd~l portar ou 1 U:\ I) 20 b 
lazer uso ele qualquer t1po de arma. ou Instrumento 

I 

re ressor. ' ~ 

ORNAMENTA ÃO --~U~D - QTD ~- P. U~.!:_ P. TOTAL 
Ornamentação : Composta por 200 metros de I 
bandei rinhas de plastico. 100 (cem) u n idade~ ele I 
gu irlanda de papel colnrida ma rgari da. I 00 (cem) 
unidades de guirlanda tk papel c~llori cla bamkirinha. 

1so (cinq uentn) unidade d~ globu de papel 3 l ..:m. lO 
(dez) unidades ele balão carrapcta ele pa pel 30<.:111. lO 
(dez) unidades de ba lão carrapeta de papel 68 em, lO I U!\'D 
(dez) balões juninos. 200m ele Tn f. 20 l3anners de 
San to Antônio. ão Pedro c São João. 2 painéis I 

I decorativos ele 1.5 nll X 1.00 n1l. l I o11adn 12 .00 1111 1 

' :\ 1.00 mt para o palco. 2 (dua~) unid;!de-> de ba!.:iro 
I hanclcirinhas. 30 (trinta) unidalk~ de chap(·u de 
)al!~a. IOOJccmlm~tros de tecido chita. . ·- 1 __ 

ATRAÇÕ ES M LSICAIS 01:\D QTD j P. LVL I P. TOTAL 

Prestação de serv_iço m_us i~al com banda regional, U0!-D -2-~ --- -l, -
tocando todos os ntmoSJUntnos _____ _ _ _, ___ _ 

T OT/\1.1 

L DA II ABILI'I'AÇAO 
I. l - J\s I i c itan tes de\ c rã o apresen tar os ~egu i n tc~ documelll\h de h a bi l ita~éhl nos auto:. do certame: 
a) Registro comer<.:ial. no caso de emprc:.a indi' idua l: 
b) Ato constitutivo, estatuto ou comrato social em vi gor. de' iclamcnte registrado. em se tratando de 
sociedades comerciais, c, no caso de sociedades por açõc~. acom panhado de doc umentos de eleições de 
seus admini stradores. 
c) prO\ a de inscrição no Cadastro 1'\acional de Pessoas Jurídica~ (Ci\PJ): 
d ) prO\a de regularidade para com a h1t.1:ndn Federal c Scg.uridadc Sueial ( l'ributo:. c Contribuiçõc-; 
Federais c Di\ ida !\ti\ a): 
c) prO\ a ele regularidade para COI\1 a hvcnda Lstnclunl du dnmicí lill 1H1 .. cd~o.· do licitante ( l'ributo:-. c 
Contribu ições Estaduais e Dív ida !\ti\ a): 
f) prova de regu laridade para com a Fazenda Municipal do domicí lio ou sede do lici tante: 
g) prova de regulari dade re lativa ao FCiTS. representada pelo CRF - Cenilicado de Regul aridade do 
f<GTS, emitido pela Caixa Econômica Federa l 
h) Cenidào negativa de fa lência e recuperação j udicial C:\pedida pelo di'>t ribuidor da sede da pessoa 
j urídica em it ida a men os de 60 d ia~ da da ta lixa da pa r a abl' rtura da Licit ação: 
i) ~3alanço patrim onial c demonstrayõcs ~ ~lntúbc i ~ du últ imo c:\er<.:kio .. o..:ia l. ..: lllll o de' ido r..:gistro na 
Junta Comercial, já c:-;igh eis c apn::.cntado-, na forma da Lei. em c,·lpia auu.:nti<.:ada. que compro\'C ill .t 

boa situação fi nanceira da empresa. vedada a sua substituição p\lr balancete:. ou ba lanço~ provisórios: 
i. l ) J\ boa situação financeira da empresa s..:rá avaliada pelos índices de Liquide;: Geral ( LG), olvência 
Geral ( G) c Liquidcz Corrente (LC). os quai s devem ser maior que 1.00. n:~ultan tc da aplicação elas 
seguintes fó rmu las: 

LC! 
J\ I IVO CIRCLILJ\\ l i · Rl. ,\1 11,\ VI I \ 1.0:\GO PR/\/0 
P/\S'il\ U ( IRCl·l.,\ '\li · 1-.XI(fl\ 1.1 \ I.U:\GO PRA/0 

SG = /\ '!I VO IOit\1 . 
PASS I\'0 CIRCULA\" ! I ~· I:.X IGÍVLI. !\ LO\'GO PR/\/0 

Av. Senador La Rocquc S• n. Centro, Buritirana MA. CN PJ 11 01.601.303 0001 -22 
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i.2) As fo rmulas dos índices contábei s rd~ndo~ dc'vc rào e~t ar d~:\ idallll'llle aplicada ') em memorial de 
cá lculo juntado ao balanço. 
i.3.) Ca o o memorial não seja apresentado. a Comissão de I ic itaçào efetuará lh cúlculos. 
iA) Se necc sária a awa li zaçào do balanço c do capi ta l soc ial. deverú <.,e r apre-.entado. j untamente com O'> 

documentos em apreço. o memorial de ·a k ulo corn.:-,pondentL' 
i.S) Serão conside rado~ aceito~ como IH\ li.mna da Le i u balan,·o f)<tt rimonial ~: d~:molbt raçüc~ con túbà., 
assim apresentados: 
i.S. I) ociedadc~ regidas pela l.ei n'' 6.!04 .., (> (~oc iedad~: Hllllltima): 
-publ icados em Diário Oficial : ou 
- publicado em jorna l de grande circulação: ou 
-por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicíl io do licitante. 
i.S.2) sociedades por cota de re ponsabi lidade limitada ( t:f DA ): 
- por fotocópia do LiHo Diário. de\ idamcnte autent icad,> na Junta Comerc ial da sede ou domicíl io du 
licitante ou em outro órgão equivalente: lHI 

por l"oto~:opia do Balanço c da-.. D~:nlulhtra.,:ôe-., ( \mtúbá., d L' \ idaml'lltl.! rcgi~trad os ou au tenticados na 
Jun ta C omen.:wl da -,ede ou domicilio du li~o:itanl~: 
i.5.3) sociedade criada no c:-..crcício em cur-;o: 
- fotocópia do Balanço de Abertura. de\ idamentc registrado ou auten ticadt> na Ju11t a Comercial da cck 
ou domicílio do licitante . 
i.5.4) o balanço patrimoni al c as demon~t raçõc<; ~.:ontábe i -.. de\ erão c-;tar a-, ·i nado~ por contador ou por 
outro profi ssional cqui\ a lcntl', de\ idaml'llle rL·gi~t rad(l no ( on-..elllo Re~iun,d de Clllltabilidadc. 
j) PrO\ a de inscrição Ih> cada..,tro de contribu111te-., l' ~ t adual uu nH1nicipal. rclati' u ao domicilil> nu sc(k do 
licitante. perti nente ao ">l.:U ramo de atl\ id.tdc c ClllllpatÍ\ cl Clllll o ubj~:tu l'l>ntnnual: 
I) Comprm ante de aptidélo para dc~c 1np1.'nhn de a ti\ ida k perti nente l' Cl>lllpa tÍ\ d com o objeto d,t 
li citação, atravé. da apresentação (k ate-.tado(s) fornecid o( '> ) por p~:-.-;oa juríd il.:a de direito público nu 
pri'vado. 
m) Declaração, firmada por representante legal da cmprc a. de que não emprega mcnore de 18 ano~ em 
traba lho noturno, perigoso ou insalubre, c de qua lquer trabalho a mcnore<; de 16 ano..,. sah o na concl içélo 
de aprend i ~:. a parti r de I -1 anos. 
n) Prma de ine:-..i -..t0m:ia de débito!:> inadimplido-. pcrant~: ,t Ju-.tiça th> I rab:tlhu. n1cdianw a apresentação 
de cenidéiLl negati \,t, nos tl'rlllll'> do lllt•hl \ '1 1-t\ da (\)tht1lid.t~,"<h> da'> I L'i-, ~.l o J rabalho. <~prmada pelo 
Dl·crcto-L ci n" 5.-152. de I' <k 1naiu de I 911. 

2. DA A EIT AÇÃO DA ' PROPOSTAS 
2.1 -Os preços apre entados devem: 

a) Refleti r 0 "> de mercado no mum~:mo. ub-,en ,tth1 11 prato dl· prl·~taç:lo do ">en içu cntre~a d11 
produw: 

b) ( omprcende r h>du.., a.., dc~pc ... ~h. t<ll'> lll llHl \"ll'>t\h dirctlh c llhlir~·t\h. tributo-, incltkntcs. tn:-..a de 
adm i ni ~tração. -;c n i ço~. encarg_lh ~ociai~. trabalh i :-.t~h. -.. ~:guru-,. tr~:mamcntu. lucro. tran-;portl' ~: 
outros neccs ária~ ao cumprimento integral do objeto . 

c) crem irreajustá\cis durant · a 'igência do contrato, c.\.Cctuada~ a!:> hipótc~cs e.\.pressamente 
prevista em lei: 

2.2 CO ' !"R/\ 1"/\D/\ de\crá planejar o fornec imento -..cn ~~·o :·l 1111:dida que fi.>r -.,olicllad,l pelo g.~:-..tlli 
do contrato: 
2.2 . 1 - O ubjeto ... em entr~:g.u c c:-..ecutathl i1nediatallll'llll' no-, ditt..;. luL:ti-.. ~: hurúrio:, dc~i!!nadtl~ pelo !le-.,t(lr 
do cont rato. t\ entrega ~era prullhl \ id,l !Kit .:ll.lll atada sc111 n..:nhu111 .:thlll para il culllratant~:. 

A v .• enador l.a Rol:quc ~ n. C emro. Buri tirana \ 1 \ . C'\ P J 11 O 1.60 I :103 000 1-:.~2 
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2.3 - O prazo de va lidade da proposta crá de 60 (sessenta) dia~. contado!-> a parti r da data de entrega da 
mesma; 
2.4 - Uma \ 'C/ abertas as proposta~. não -.crào admitido:-. cancclamento:.. rclllicaçôcs de preços. altcraçõe:, 
ou alternati\ as nas condições/cspccilicaçõc:-. est ipulada:,. :\ão scdio con:,ith.'radas a pr·opos tas que 
contenham entrelinhas, emendas, rasuras ou borrões: 
2.5 - Quaisquer tributos. custos c dc:-.pc:.as di retos ou i ndireto~ omitido'> na propo:,ta ou im:orrctamc.:n tc 
cotados serão considerados como indusos nos pre<,:os. não :.cndo cnn~idcrado:, plci tos de acréscimos a 
qualquer títu lo. 

3 - DA PE:\'ALIDAD ES 
3.1 - 1 o caso de inadimplemento na ~.::-.ccuçào wtal uu par ·ia I do a\ cnçado. bem como no atraso na 
cxccu<,:ào contratual. o adj ud icatório lic.tra -.ujcito Ú'> pcnalidade:-. abai'\ll n:l.tcionadas. garantida pré' ia 
defesa cm rcg.ulur prOl.:cs:,o admini strati' o· 

a) Advertênc ia: 
b) multa ; 
c) suspcn ão temporária de participar de licitações c impedimento de con tratar com a Prefeitura 

Mun icipal de Burit irana -M/\: 
d) Dec lara<,:ão de inidoneidade para licitar ou contratar com a Admin i-,tração Pública. 

3.2 - O atraso na execução do objeto implicará na incidência de multa de I 0 o (um por cento) por dia. 
ca lculada obre o va lor total do contrato. até o limite de 30°'o (tr inta por cento) do rcspccti\o 'Hlor: 
3.3 - Caso o atraso seja superior a dois dias úteis rc:.tará caractcritado o descumpri mento total da 
obrigação contratual. cabendo à Administração Pública promO\'cr as medida'> cabíveis: 
3.4 - O descumprimento total da obrig.tçào as!'>umida. bem a:-sim a rccu-,a em as~ina r o ino.;trumcnto 
contratual c ainda a rl'Cu-,a em C\t.:t.:Ut<lr o llhjcto lic itado implicar{! na tncttklll.:ia dc multH de I 0% (de; 
por cento). calculada sobre o 'alor t~>tal dl> ( l)lllra tn. pJ'l)po-,w. bcnt cuntu a apltcaç~1o das demais o.;ançõcs 
cstabe Ice idas; 
3.5 - A aplicação das penalidades será precedida da concC'>'>ào da oport unidadc de ampla dcli::sa por parte 
do adjudicatário. na forma da Lei; 
3.6 - Os va lores resultante da aplicaçàl> das multa· pre' i-.tas :.crào cobrados pela 'ia admini!->trati' a. 
devendo e r recolhida no prato má:-. inw de I O (de;) dia:. corrido:,. a cont.tr da data de recebime nto da 
comunicação. ou. se não atc ndidu. judtcialmcntc. pcln rito c com lh l'th:arg_lb da c'\ccu.,:ào li:-.cal. 
assegurado o contrad itório c ampla dcksa: 
3.7- 0 participante que ensejar O rctanlamCil\0 da C>-.CCUÇÜO da lici taçüo. nüu man tiver a proposta . !'alhar 
ou fraudar na execução do con trato. co111portar-sc de modo inidôneo. li;cr dl.!claraçào làba ou comcter 
fraude fiscal, garantido o devido processo legal , ficará impedido de licitar t: contratar com a 
Admin istração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. enq uanto perdurarem O'> moti,·os dctenn inante!-> da 
pun ição ou até que seja promo' ida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pcnalidaue. 
sem prcjuí;o das mu ltas pre' ista<> neste edital c das dcmai., cominaçôcs kg.ais: 

4 - DAS OBRIGA( ÜES DA C'0.\'1 R\ t'ADA 
4.1 - Fxccutar o objeto ·omentc a pó~ ~) rcccbitnl'lltO ua ( )rdcm de 'icn içu ' lllf'llccimento. cmit ida pcl.t 
Secretaria Munic ipa l de Administração. conl'ormc c'>tabekcid~l no l ~dital. 

4.2 - Reparar. corrigir. remO\ c r. substituir. dcs1:11.er c rc l'a;cr. priori túriH c c.'\elu-, i\'amentc. il'> ~uas CLhlêb 
e risco , num prazo de no máx imo de 12 (dot.e) horas quaisquer' ícios. defeitos. incorn.:çõe:.. erro . falha~ 
c imperfeições. decorrentes de culpa da cmpre<>a fornecl.!dora ou l'abrit.:antc. 
4.3 - Responsabilit.ar-se por todo ~.: qualquer dano uu prcjuím cau ... ad,l'> por -;eu-, ~·mpregad(h nu 
reprc:,entantc~. diret a~.: ind iretamcnll:. a') <ldqu ircttte ou ,1 tcrccÍJ\l'>. :m.lthl\l.' u~ Lk corrente-, de sen içn.., 
ou aquisiçôc'> com ' tcios ou dl.!l'cito-,. l.:lllhtatÚ\Ci'> tlll ~ pra;o-; da garantia. ntc-,tnu C\pirado o prato. 
4.4 - Garantir que a ação ou omis:,éio. total ou parciaL da li -;cal ita<,:àll do -.ctor cotnpetcntc. nüo c:-.imira ~l 

fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprim-:nto das obriga.;ôc ... pactuadas entre éh parte:,: 

5 
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4.5 - Efetuar a imediata correção das ddiciências apontada:, pela Contratante. cnm relação a e:-.ccução do 
objeto: 
.t .6 - :V1anter. durante a' igê ncia do Contrat~>. t~>das a:-, condiyt"k~ de habilitac,:ilo dc:-.cr ita '> no !.ditai: 
4.7 · Comunicar à tiscalizaçào da (\mtratantc, por escrito, quando \criticar quaisqw.:r condic,:õc~ 
inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fa tos que possam prejudicar a perfeita c:--ecuçào do 
objeto: 
4.8 - Obter todas as I icenças, autorizações c franquias necessárias a C.\.ccução do objeto contratado. 
pagando os emolumentos prescritos em lei. 
4.9 - Acatar a ex igências dos Podere Públicos c pa11-ar. às suas C.\.pcnsas. a~ mul tas que lhes sejam 
imposta pelas autoridades . 
.t. IO - Re pondcr integralmente por p~.?rda-. 1.? danos que\ i~.:r a causar it .\dtntni'>tração Pública .\tlunicipal 
ou a terceiros em rat.ào de ação ou omi:-.siio, dolosa ou cu lposa. -.ua ou dos ~eu:-, preposto:-.. 
independentemente de outras com i naçô~.·s comratuais ou legai=> a que esti\er -;ujci ta. 
4.11 - Arcar com todos os ônus e obrigações concernentes a custos de mão de obra , transponcs. enca rgos 
trabalhi sta , previdenciários, fi scais c comerciais resu ltantes da execução do contrato: 
4. 12- A CO TRATADA não será rcspon~~Í\el: 
.t.l2.1 - Por quaisquer traba lhos. sen iços ou rc-.ponsabi I idades não pn:\ istu-. no Fd i tal. 
.t.13 - A Pref\.:itura :\lunic ipal de !3 uritirana \IA tH1o aceitará. :-,ob nenhum prctc.\tn. a transferência d~.: 

responsabilidade dn CO'\ I'RA I'A[)A para 1Httras ~n t idack~. sejam litbricanl~'>. t0cnico._ ou quai::.qu~r 

outros, sendo expressamente vedada a :-.ubcont rata~üo. 

5 - DA OBRIGAÇÕES DA CO NTRATA:\'TE 
5. 1 - A Contratante, durante a vigênc ia do contrato, se compromete a: 
5.1.1 V erifiea r se o objeto foi e--.ccutado com obscn ação às d i spo~içü~~ pert i n~nt~.::;, no I ermo de 
Referência. implicando em caso nega ti' o no cancelamento do pagamento do objeto e'ecutado: 
5.1.2 - Rejeitar o objeto c uja~ cspecifica~·ôe~ não atendam. em quaisquer do ... tteth. ao-. rcqui ... ito-., míninllh 
con:;,tantes do l'enno de Referência. 
5.1.3 Designar servidores mun ic ipa i-; para, na qualidade de fiscal. acompanhar a e:-.~cuçào do objeto do 
contrato: 
5.2 - As dec isões c pro\'idência<> que ultrapassarem a competênc ia do serv idor ou comissão de 
recebimento deverão er adotadas por ..,cu-. -.,uperiore~ em kntpo hábil para a adoção das medida<> 
com eniente a ad ministração. 
5.3 - ot ificar a empresa. por escri to. -.obre imp~rl'ei~Yõe::.. !'a lha::. ou irregulat idack:-. <.:L>thtatllc:-. de cada um 
dos iten~ que compõem o objeto deste tcr111o. para que sejam adotadas a::. medida~ corr~li\ :h ncees~á r ia~: 

5.4 Comunica r H Contratada. atrm 0s do c:-.ccutor d~:-.ignado. qualquer problema que ocorra duran te a 
execução do objeto: 
5.5 - Promover os pagamentos dentro elo pra;o estipu lado neste contrato: 
5.6 - Fornecer atestados ele capacidade técnica quando solicitado. de::.de que atendidas as Obri gaçõe:-. 
Contratuai s: 
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